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PORTARIA UNISBA/ Nº 24/2022 
 

 NOMEAR RESPONSÁVEIS 
PELA MANUNTENÇÃO DAS 
TECNOLOGIAS DE 
INFORMAÇÃO DO CENTRO 
UNIVERSITÁRIO SOCIAL DA 
BAHIA – UNISBA. 
 

 
 
O Presidente da Rede de Ensino Faveni Ltda, mantenedora do Centro Universitário Social 
da Bahia – Unisba, no uso das atribuições legais, estatutárias e regimentais que lhe são 
conferidas, resolve:  
 
Art. 1º - Nomear os membros descritos abaixo, como responsáveis pela manutenção das 
Tecnologias de Informação do Centro Universitário Social da Bahia – UNISBA. 
 
 
Gerente de TI – Emerson José Fernandes 
Técnico de TI – Tadeu Quintela Barbosa 
Assistente de TI – Belchior Souza 
 
 
Art. 2º  - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 

Salvador (BA), 27 de maio de 2022. 
 
 
 

 
 
 

Leandro Xavier Timóteo 
Presidente  

Representante Legal da UNISBA  


